EDITAL Nº 506/2025
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 74, inc. I, da Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada:
PROCESSO: 5589/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº: 116/2025 
OBJETO: Aquisição de transformador destinado à reposição em câmara de conservação de vacinas instalada na Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde, visando restabelecer o funcionamento do sistema de refrigeração e assegurar a adequada conservação de imunobiológicos.
JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Saúde identificou a necessidade de reposição do transformador da câmara de conservação de vacinas instalada na Farmácia Central, em razão de falha elétrica causada por surto decorrente de queda de raio, que tornou o componente inoperante. O transformador é parte essencial do sistema de refrigeração responsável pela conservação de vacinas e imunobiológicos, cuja integridade deve ser mantida dentro de parâmetros rigorosos de temperatura, sob pena de comprometimento da eficácia dos imunizantes e prejuízos ao erário. A ausência desse componente inviabiliza o funcionamento da câmara e, consequentemente, o armazenamento seguro do estoque de vacinas, impactando diretamente o Programa Municipal de Imunização e o cumprimento das diretrizes do Sistema Único de Saúde. A aquisição, portanto, é indispensável para assegurar a continuidade das ações de imunização e evitar perdas de imunobiológicos de alto valor e relevância sanitária. Ressalta-se que não há estoque de reserva do componente e que o levantamento de mercado constatou exclusividade técnica do fornecedor autorizado pela fabricante, conforme declaração emitida. Inexistem registros de preços vigentes que contemplem o item, e a reposição imediata é necessária para garantir a manutenção das condições adequadas de conservação e segurança sanitária. A aquisição permitirá restabelecer a plena operação da câmara de conservação, evitando prejuízos sanitários e financeiros, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde. 
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha do fornecedor deverá se dar em razão da empresa ter comprovado que seus serviços são técnicos especializados, conforme comprovação do corpo técnico da contratada. 
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: O valor da presente contratação é de R$ 1.280,00 a serem pagos, sendo este valor condizente com o praticado no mercado para esta natureza de contratação, assim o valor pago se justifica no Art. 23 da Lei 14.133/21. Sendo apresentado as notas fiscais. 
VALOR R$ 1.280,00 (mil duzentos e oitenta reais).

FORNECEDOR: CALMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS TÉCNICOS LTDA. CNPJ: 30.644.818/0001-08. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 74, inc. I.
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  05 de novembro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI

Prefeito Municipal
IGOR COELHO VENSON

Secretário de Gestão e Finanças
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